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PARTE D

TRIBUNAL DA COMARCA DE ALCANENA

Anúncio n.o 4159/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 310/07.6TBACN

Requerente — Têxteis Menrolif, L.da

No Tribunal da Comarca de Alcanena, Secção Única, no dia 13 de
Junho de 2007, às 18 horas, foi proferida sentença de declaração
de insolvência da devedora Têxteis Menrolif, L.da, pessoa colectiva
n.o 503800074, com sede na Avenida de S. Sebastião, 118, 2395 Minde.

É administrador da devedora Emídio Carvalho Fonseca, a quem
é fixado domicílio na Avenida de S. Sebastião, 84, Minde, Alcanena.

Para administrador da insolvência é nomeado Luís Miguel Duque
Carreira, número de identificação fiscal 121152251, com domicílio
na Rua do General Trindade, apartado 20, 2485-135 Mira de Aire.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias;
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 6 de Agosto de 2007, pelas 14 horas, para a
realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil [alínea c) do
n.o 2 do artigo 24.o do CIRE].

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

14 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Cristiana Martins. —
O Oficial de Justiça, Helena Maria Duarte S. Alegre.

2611024982

2.O JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AVEIRO

Anúncio n.o 4160/2007

Prestação de contas administrador (CIRE)
Processo n.o 6446/05.0TBAVR-C

Administradora da insolvência — Maria José Peres.
Insolvente — Maria Júlia Tavares Silva Duarte e outro(s).

O Dr. Álvaro Rosa de Carvalho, juiz de direito deste Tribunal,
faz saber que são os credores e a insolvente, Maria Júlia Tavares
Silva Duarte, divorciada, nascida em 6 de Outubro de 1956, concelho
de Viseu, freguesia de Santa Maria, Viseu, nacional de Portugal,
número de identificação fiscal 108340228, bilhete de identidade
n.o 3460907, licença de condução VS-72588, com endereço na Rua
de Mário Sacramento, 169, 3800 Aveiro, notificados para no prazo
de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que começarão
a contar-se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas
apresentadas pela administradora da insolvência (artigo 64.o, n.o 1,
do CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais
(n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

18 de Maio de 2007. — O Juiz de Direito, Álvaro Rosa de Car-
valho. — O Oficial de Justiça, Cristina Sá.

2611024908

4.O JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Anúncio n.o 4161/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 2200/07.3TBBCL

Devedor — Porcelanas Linda, L.da

No 4.o Juízo de Competência Especializada Cível do Tribunal da
Comarca de Barcelos, no dia 11 de Junho de 2007, pelas 17 horas
e 30 minutos, foi proferida sentença de declaração de insolvência
da devedora Porcelanas Linda, L.da, número de identificação fiscal
502753510, com sede no Loteamento Alta Mira, lote 20, Arcozelo,
4750 Barcelos.

São administradores do devedor Gaspar Machado Miranda e
Ângela Maria Ferreira Gonçalves, a quem é fixado domicílio na
morada indicada.

Para administrador da insolvência é nomeado Elmano Relva Vaz,
com domicílio na Rua do Mourões, 145, 1.o, 4405-380 São Félix da
Marinha.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].
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Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente anúncio (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 16 de Agosto de 2007, pelas 9 horas e 30 minutos,
para a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação
do relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com pode-
res especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil [alínea c) do
n.o 2 do artigo 24.o do CIRE].

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

12 de Junho de 2007. — O Juiz de Direito, Artur Dionísio do Vale
dos Santos Oliveira. — O Oficial de Justiça, Vítor Manuel Lopes da
Cunha.

2611024916

1.O JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.o 4162/2007

Processo n.o 16/06.3TBBRG-C — Insolvência de pessoa colectiva
(requerida)

Requerente — Domingos Santos Alves.
Insolvente — Paulo Ferreira & Ricardo Ferreira, L.da, NIF

505132729, Rua de Francisco Duarte, C. C. Sotto Mayor, loja 13,
São Vítor, 4700 Braga.

Maria Clarisse Barros, Rua do Cónego Rafael Alvares da Costa,
60, 4715-288 Braga.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por ine-
xistência de bens da massa insolvente.

Efeitos do encerramento (artigo 232.o, n.o 2, do CIRE):

Cessam os efeitos que resultam da declaração de insolvência, recu-
perando o devedor o direito de disposição dos seus bens e a livre
gestão dos seus negócios, sem prejuízo da qualificação da insolvência
como culposa;

O incidente de qualificação da insolvência prossegue com carácter
limitado;

Cessam funções dos membros da comissão de credores e o admi-
nistrador da insolvência, sem prejuízo da apresentação de contas e
da instrução do incidente de qualificação da insolvência;

Os credores da massa podem reclamar, do devedor, os seus direitos
não satisfeitos.

27 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Paula Pereira
Amorim. — O Oficial de Justiça, Maria Antónia Curado.

2611024903

2.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FAFE

Anúncio n.o 4163/2007

Prestação de contas administrador (CIRE)
Processo n.o 2958/05.4TBFAF-D

Insolvente — Malhas Ceptro, L.da

A Dr.a Anabela Susana Ribeiro Pinto, juíza de direito do 2.o Juízo
do Tribunal da Comarca de Fafe, faz saber que são os credores e
a insolvente Malhas Ceptro, L.da, número de identificação fis-
cal 502656433, Zona Industrial do Socorro, lote 64, apartado 143,
Fafe, 4824-909 Fafe, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos
que sejam 10 dias de éditos, que começarão a contar-se da publicação
do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo admi-
nistrador da insolvência (artigo 64.o, n.o 1, do CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais
(n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

20 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Anabela Susana Ribeiro
Pinto. — O Oficial de Justiça, Rosa Rodrigues.

2611025160

Anúncio n.o 4164/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 2958/05.4TBFAF

Requerente — Luís Azevedo & Filhos, L.da

Insolvente — Malhas Ceptro, L.da

Malhas Ceptro, L.da, número de identificação fiscal 502656433,
Zona Industrial do Socorro, lote 64, apartado 143, 4824-909 Fafe,
e Domingos Lopes de Miranda, Rua do Souto, Quinta da Bengada,
São Faustino, 4815-374 Guimarães, ficam notificados de que o pro-
cesso supra-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por des-
pacho de 12 de Abril de 2007.

16 de Abril de 2007. — A Juiza de Direito, Anabela Susana Ribeiro
Pinto. — O Oficial de Justiça, Rosa Rodrigues.

2611025165

1.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FELGUEIRAS

Anúncio n.o 4165/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 1229/07.6TBFLG

No processo acima identificado a correr termos no 1.o Juízo do
Tribunal da Comarca de Felgueiras, no dia 16 de Maio de 2007,
às 16 horas e 59 minutos, foi proferida sentença de declaração de
insolvência dos devedores STUDISHOES — Importação e Exporta-
ção de Calçado, L.da, número de identificação fiscal 505222540, com
sede na Avenida do Dr. Ribeiro Magalhães, Edifício Ofir, 1.o-E, Fel-
gueiras, 4610-108 Felgueiras.

São administradores do devedor Paulo Renato Bastos da Silva,
residente no Largo da Viscondessa, 8, Matosinhos, e Manuel de Freitas
Lopes, residente no lugar de Senras, Ponte, Guimarães.

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. Domingos
Lopes de Miranda, Rua do Souto, Quinta da Bengada, S. Faustino,
4815-374 Guimarães.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.




